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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1298 DE 19 DE OUTUBRO DE 1993 
<Referente ao Autógrafo No. 70/93 - Mensagem No. 42/93) 

Dispae sobre o cumprimento do estágio 
1:)1'·ob~·:\tôv· loª 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Est3ncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de S~o Paulo, usando das atribui;ôes que lhe 
s~o conferidas por Lei, 

FACO SABER que a C3mara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo;;\ ~;e'J'JintE:- Lei:: 

Artigo io. - Fica estabelecido que, todos 
os servidores estatutários dever~o cumprir seu estágio probat6rio 
no cargo em que foram nomeados em Concurso P0bl ice, conforme 
estabelece a Lei Municipal no. 341/71 O Estatuto dos 
F1Jnc:icinol.rios Público!;;. Municip;·;,_i~;. 

Art 190 2o. A todos os servidores 
estatutários regidos pela Lei Municipal No. 341/71, que estiverem 
trabalhando em fun;~es adversas a que foram nomeados em concurso, 
ficará descaracterizado o Estágio Probatório. 

Artigo 3o. - Esta Lei entrará em vigor na 
dt?i.t:<.o\ d<.::· '::>ua pub1 ic:a<~ão,, r·E-'v'o::.:;:::\d<?i.s d.!;; dispo~:;í~Õ(·:-:·::;. Em contrãr·io .. 

ÜQC1Jment<.~c;;~\o da 
1993. 

Ubatuba, 19 de outubro de 1993 

PAUL~MOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Secretaria de Administrac;;~o. em 
de Arquivo e 
1.9 d(~ ç.1ltubrt1 df2 


